
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Daníel Donizet u)''
«

INDICAÇÃO No111D 278ü r2019 DE 2019
(Do Senhor Deputaao OANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras, a
revitalização da Praça Coronel Salviano
Monteiro, localizada na Região
Administrativa de Planaltina- RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras,
a revitalização da Praça Coronel Salviano Monteiro, localizada na Região Administrativa
de Planaltina- RA VI.
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JUSTIFICAÇÃO E

Trata-se de indicação que tem por finalidade atender à reivindicação dos ..
moradores de Planaltina.Todavia, os problemas ali existentes são enormes e a i;
população em geral vem reivindicando a implementação de medidas destinadas a r
promover a revitalização da referida praça, de forma a mantê-la em condições de
segurança, limpeza, iluminação e urbanização dentre outros aspectos.
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A Praça encontra-se em péssimas condições, necessitando de urgente reforma !

para que possa ser utilizada com segurança pelos moradores do local.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET

PSDB/DF

Se.tor Protocolo Leqislatl
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Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília DF - Tel. (61) 3348-8152



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] ccJ (art. 63/RiCLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L..J CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

11] CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

[ll$!il CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 07/ii/20i9 iz:55

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo .Legislativo,

Folha N'... (12c2. /}1 é, .
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